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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

 

1. DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), destinados a atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Segurança e Defesa Social, de acordo com o Decreto Municipal nº. 2971/2012, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste termo: 

 

ITEM PRODUTO UNID 
QTDE 
PMC 

BANCO DE 
PREÇOS R$ 

VALOR DE REFERÊNCIA R$ 

1 ALGEMA DE PULSO EM AÇO CARBONO Und 86 R$ 250,81 R$ 21.569,66 

2 BASTÃO TÁTICO, MODELO RETRÁTIL Und 86 R$ 83,66 R$ 7.194,76 

3 
CAPACETE TÁTICO MODELO: M88 PRETO LISO COM 
REGULAGEM INTERNA DE ATÉ 61cm, MATERIAL 
INTERNO ABS DE ALTA RESISTENCIA 

Und 86 R$ 426,62 R$ 36.689,32 

4 
COLETE COM PLACA BALÍSTICA, CAPA COR AZUL 
CAQUI, TECIDO RIPSTOP: (DMTT) PLACA NIVEL IIIA 

Und 7 R$ 1.708,58 R$ 11.960,06 

5 
COLETE COM PLACA BALÍSTICA, CAPA COR AZUL 
NOITE, TECIDO RIPSTOP: (GMC) PLACA NIVEL IIIA 

Und 86 R$ 1.708,58 R$ 146.937,88 

6 

SPRAY INCAPACITANTE DE PORTE INDIVIDUAL 
(JATO DIRECIONADO), ESPARGIDOR NAO LETAL 
PARA INCAPACITAÇÃO POR CEGUEIRA 
TEMPORARIA IMEDIATA 

Und 86 R$ 147,13 R$ 12.653,18 

7 

SPRAY INCAPACITANTE DE PORTE INDIVIDUAL 
(NEVOA), ESPARGIDOR NAO LETAL PARA CONTROLE 
DE DISTURBIOS POR DESCONFORTO 
RESPIRATORIO 

Und 86 R$ 144,93 R$ 12.463,98 

8 
SPRAY INCAPACITANTE MAXXI (NEVOA), 
ESPARGIDOR NAO LETAL PARA CONTROLE DE 
DISTURBIOS POR DESCONFORTO RESPIRATORIO 

Und 4 R$ 144,93 R$ 579,72 

VALOR TOTAL R$ R$ 250.048,56 

Valor Total R$ 250.048,56 (duzentos cinquenta mil, quarenta oito reais e cinquenta seis centavos) 

 

Prazo de Entrega 10 (dez) dias corridos para entrega dos materiais, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

Local de Entrega Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE. 

Garantia A do fabricante para cada item. 

Condição e Prazo de 

Pagamento 

Até 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

Contrato Não haverá instrumento de contrato conforme previsão do § 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93, substituído pela Nota de 

Empenho.  

Procedimentos para A fiscalização e gerenciamento do serviço ficará a cargo da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social. 
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Fiscalização e 

Gerenciamento do Contrato 

Sanções Cabíveis Conforme a conduta da LICITANTE, poderão ser cominadas as Sanções Administrativas previstas na Lei federal n.º 

8.666 de 21 de junho de 1993; na Lei federal n.º 10520, de 17 de junho de 2002. 

 

O prazo de vigência da contratação corresponde ao prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, sendo de até 12 meses a partir da data de 

publicação no Diário Oficial do Município, conforme Decreto Municipal n.º 2971/2012. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O êxito da atuação da Guarda Municipal está relacionado à qualificação técnica dos profissionais de segurança pública aliada à disponibilidade de 

tecnologia que inclui materiais diversos equipamentos. Quanto melhor preparado e equipado, menores serão as probabilidades da existência de 

ocorrência do erro. 

A tendência atual das mais modernas forças de segurança pública é criar mecanismos cada vez mais rigorosos no emprego da força, para o 

cumprimento da lei. 

Encontram-se disponíveis no mercado diversos equipamentos que propiciam maior proteção ao servidor da segurança pública e a população em geral, 

permitindo, em certas situações, suportar uma agressão letal por parte do opositor, sem que seja preciso o Guarda revidar com a mesma intensidade, 

podendo fazer uso de armas não-letais, tais como bastão tático portátil. 

O efetivo da Guarda Municipal de Carmópolis, além de realizar patrulhamento preventivo de logradouros públicos, proteção dos direitos humanos 

fundamentais, do exercício da cidadania e das liberdades públicas, preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas, irá realizar 

patrulhamento no trânsito e apoiar os agentes de trânsitos existentes no Município 

Além do mais, o Município tem a obrigação de fornecer aos servidores que integraram a corporação Guarda Municipal de forma gratuita, os 

equipamentos necessários ao desenvolvimento da atividade de Guarda Municipal.  

 

3. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS 

Considerando a imprevisibilidade dos quantitativos quanto ao objeto a ser licitado, a presente contratação dar-se-á por meio do Sistema de Registro 

de Preços.  

Sistema de Registro de Preços é ― o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens 

e serviços comuns para contratações futuras, sendo esta, uma contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material de consumo, 

e não tendo os quantitativos exatos a serem adquiridos optou-se pelo Registro de Preços para este fornecimento de bens conforme, art. 3º do Decreto 

Municipal de nº 2971/2012. 

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 

ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 

governo;  

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.  

Considerando, portanto, e em especial o inciso I do artigo supracitado, uma vez que poderão surgir demandas espontâneas e não temos como 

determinar diretamente a quantidade a ser contratada, e para garantirmos atendimentos futuros, ensejando, portanto, em economia para o Município, 

pois evitará à abertura de novos processos, optamos por esta modalidade para atender à demanda prevista neste processo.  

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Trata-se de aquisição/contratação de bem/serviço comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, em remessa (única 

ou parcelada), no Almoxarifado Central. 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão 

ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação de pendência. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

12. DO REAJUSTE  

Por tratar-se de Registro de Preços, preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

13.1 Para material de consumo:  

13.1.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)  

13.1.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do 

bem ofertado pelo período restante.  

13.2 Para material permanente:  

13.2.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia 

e o prazo estabelecido)  

13.2.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional 

para o Contratante.  

13.2.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 

autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

13.2.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, 

a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

13.2.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 

originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

13.2.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 

autorizada.  

13.2.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

13.2.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos.  

13.2.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela 
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Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

13.2.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.  

13.211 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação 

de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

14.1.5 cometer fraude fiscal. 

14.1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à  

14.2 CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

14.2.2 Multa: 

14.2.3 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

14.2.4 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carmópolis, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6 Sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Carmópolis pelo prazo de até cinco anos. 

14.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados;  

14.2.8 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 

14.2.9 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

14.2.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

14.2.10.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.2.10.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.10.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.5 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado 

no edital. 

15.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
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15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

15.2 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

15.2.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

15.2.2 O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

15.2.3 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação consta neste Termo de Referência. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

 

 

Carmópolis/SE, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

ALBERTO MAGNO SILVESTE DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social  

 

 

 

 

 

 


